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APRESENTAÇÃO 

 

A Controladoria Geral do Município de Volta Redonda (CGM/VR), Órgão 
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, conforme previsão contida 
no artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Volta Redonda (LOM/VR), Lei Municipal 
nº 5.367/2017 e no Decreto Municipal no 14.748/2017, apresenta o Relatório de Controle 
Interno sobre as Contas Consolidadas do Governo Municipal de Volta Redonda - RJ. 

Este relatório, relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, constitui 
peça obrigatória a integrar a Prestação de Contas Anual do Chefe do Poder Executivo do 
Município de Volta Redonda (Item 17.13), a qual será apresentada pelo Senhor Prefeito 
à Câmara Municipal de Volta Redonda e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro (TCE/RJ), em cumprimento ao preceito estabelecido no artigo 233 da LOM/VR. 

O Relatório de Controle Interno sobre as Contas Consolidadas busca ser um 
instrumento que auxilie na transparência dos gastos e realizações governamentais, com o 
objetivo de evidenciar os resultados alcançados na execução orçamentária dos programas 
e ações governamentais, cujo objetivo, entre outros, é demonstrar o cumprimento dos 
limites estabelecidos na legislação. 

 

 

GUSTAVO LUIZ CORRÊA 
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
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INTRODUÇÃO 

A Controladoria Geral do Município de Volta Redonda (CGM/VR), Órgão 
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, em atendimento 
ao art. 74 da Constituição da República, art. 59 da Lei Complementar no 101/00, art. 75 
a 80 da Lei n.º 4.320/64 e art. 66 da Lei Orgânica do Município de Volta Redonda 
apresenta, na forma do abaixo disposto, o Relatório de Controle Interno da Prestação de 
Contas do exercício financeiro de 2022. 

Este Relatório, relativo ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
constitui peça obrigatória a integrar a Prestação de Contas do Chefe do Executivo 
Municipal, exigida por meio do art. 40, IX, Decreto Municipal no 14.748/2017 e 
Deliberação TCE/RJ no 285/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
(TCE/RJ). 

O supracitado será apresentado pelo Sr. Prefeito à Câmara Municipal de Volta 
Redonda e encaminhado ao TCE/RJ. 

DA TEMPESTIVIDADE DA REMESSA DOS DOCUMENTOS 
PREVISTOS NA DELIBERAÇÃO TCE/RJ NO 285/2018 AO TRIBUNAL 

DE CONTAS 

A remessa das informações ao Tribunal de Contas, embora parcialmente, 
obedeceu ao prazo fixado de até 60 (sessenta) dias após início da sessão legislativa de 
cada ano, conforme estabelecido pela Deliberação TCE/RJ Nº 325/2021. 

A sessão legislativa referente ao presente exercício financeiro teve início no dia 
16/02/2022, de modo que o prazo do Município para a remessa da prestação de contas foi 
até o dia 17/04/2022. A prestação de contas foi protocolizada no dia 17/04/2022, portanto, 
dentro do prazo. 

Cabe ressaltar que segundo o artigo 233 da Lei Orgânica do Município, o prazo 
para apresentação das contas ao TCE/RJ é de até 120 (cento e vinte) dias da data da 
abertura da sessão legislativa. 

ANÁLISE DAS CONTAS DE GOVERNO 

A Controladoria Geral do Município de Volta Redonda (CGM/VR), adotando por 
base as informações do sistema e-cidade, procedeu à análise detalhada e minuciosa das 
contas do Governo Municipal para envio à Câmara Municipal de Volta Redonda e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, destacando os seguintes elementos: 
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DA CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS 

A LRF em seu art. 50, inciso III, assim dispõe sobre a consolidação das contas 
públicas, in verbis: 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes: 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 
transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

No que concerne ao tema, constatamos que as demonstrações contábeis 
encaminhadas compreenderam, isolada e conjuntamente, as transações e operações de 
cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, dando 
cumprimento ao art. 50, inciso III, LRF. 

Informamos ainda que os órgãos e entidades do Município encaminharam, em 
tempo hábil, seus balanços, demonstrações da execução da receita e da despesa 
orçamentária e demonstração dos gastos com pessoal. 

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA  

DO ORÇAMENTO 

O orçamento é um instrumento de planejamento governamental em que constam 
as despesas da administração pública em equilíbrio com a arrecadação das receitas 
previstas para um período de 1 (um) exercício financeiro. 

É o instrumento que autoriza a destinação de recursos para a consecução das 
atividades finalísticas do Município. 

O orçamento do Poder Executivo Municipal para o exercício financeiro de 2022, 
aprovado pela Lei Municipal no 5.914, de 07 de janeiro de 2022, estimou as receitas e 
fixou as despesas para o exercício de 2022 em R$ 1.368.000.000,00 (um bilhão, trezentos 
e sessenta e oito milhões), sendo elaborado em conformidade com o disposto na 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município de Volta Redonda, PPA, LDO, Lei 
4.320/64 e LRF. 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 

A Lei Orçamentária Anual, de acordo com o §5º do artigo 165 da CRFB, disciplina 
todos os programas e ações do governo no exercício, e compreenderá: 
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I – o orçamento fiscal referente a todos os Poderes, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 

II – o orçamento de investimento das empresas em que, direta ou 
indiretamente, se detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos 
e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

A LOA é um instrumento utilizado para a consequente materialização do conjunto 
de ações e objetivos que foram planejados visando ao melhor atendimento e bem-estar da 
coletividade. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

A autorização para abertura de créditos adicionais suplementares consta do artigo 
6º da LOA/22, o qual estabelece: 

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 40% (quarenta por cento) do total das despesas 
fixadas nesta Lei. 

Dessa forma, foi autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares no 
valor de R$ 547.200.000,00, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

Descrição Valor-R$ 

Total da despesa fixada 
 

1.368.000.000,00 

Limite para abertura de créditos suplementares 40,00% 547.200.000,00 

 

DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AUTORIZADAS PELA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

De acordo com a relação dos créditos adicionais com base na LOA apresentada 
pelo município, foram efetuadas as alterações orçamentárias evidenciadas no quadro a 
seguir: 
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SUPLEMENTAÇÕES – AUTORIZADAS PELA LOA  

 
 
 
 
 

Alterações 

 
 
 
 
 

Fonte de 

recursos 

Anulação 418.323.278,39 

Excesso-Outros 69.774.470,67 

Superávit 0,00 

Convênios 0,00 

Operação de crédito 0,00 

(A)Total das alterações 488.097.749,06 

(B)Créditos não considerados (exceções previstas na 

LOA) 

0,00 

(C)Alterações efetuadas para efeito de limite=(A–B) 488.097.749,06 

(D)Limite autorizado na LOA 547.200.000,00 

(E)Valor total dos créditos abertos acima do 

limite=(C–D) 

0,00 

(F)Valor total dos créditos não utilizados = (D–C) 59.102.250,94 

 

Da análise do quadro anterior, conclui-se que a abertura de créditos adicionais se 
encontra dentro do limite estabelecido na LOA observando o preceituado no inciso V do 
artigo 167 da Constituição Federal. 

DAS ALTERAÇÕES AUTORIZADAS POR LEI ESPECÍFICA 

No que concerne aos créditos adicionais abertos em face de autorização em leis 
específicas, verifica-se a seguinte movimentação orçamentária: 
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Lein.º 

 
 
 

 
Valor

(R$) 

 
 
 

 
DecretoN.º 

Fontederecurso 
 
 

Tipo 

decrédito

(1) 

 
 

Superávit 

Excessodearrecadação 
 
 

Anulação 

 
 

Operações

decrédito 

Convênios Outros 

5925/2022 1.980.000,00 16.968    1.980.000,00  E 

5927/2022 460.000,00 16.972    460.000,00  E 

5930/2022 4.129.000,00 17.000    4.129.000,00  E 

5934/2022 381.000,00 17.028    381.000,00  E 

5943/2022 2.525.000,00 17.060 
   

2.525.000,00 
 E 

5944/2022 3.703.000,00 17.059    3.703.000,00  E 

5965/2022 227.448,60 17.084 
   

227.448,60 
 E 

5966/2022 2.895.500,00 17.085    2.895.500,00  E 

5973/2022 697.050,00 17.115    697.050,00  E 

5985/2022 227.000,00 17.138    227.000,00  E 

5990/2022 4.615.800,00 17.151    4.615.800,00  E 

6015/2022 442.000,00 17.202 
  

 442.000,00 
 E 

6026/2022 35.000,00 17.287    35.000,00  E 

6027/2022 2.430.000,00 17.285    2.430.000,00  E 

6036/2022 1.430.487,69 17.292    1.430.487,69  E 

6037/2022 5.012,64 17.291    5.012,64  E 

6049/2022 319.257,41 17.360    319.257,41  E 

6051/2022 170.000,00 17.358  170.000,00    E 

6072/2022 70.000,00 17.395    70.000,00  E 

6074/2022 100.000,00 17.394  100.000,00    E 
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6075/2022 1.514.000,00 17.393    1.514.000,00  E 

6080/2022 750.000,00 17.412    750.000,00  E 

6103/2022 200.000,00 17.506    200.000,00  S 

6116/2022 8.874.044,51 17.493    8.874.044,51  S 

6117/2022 1.000.000,00 17.492    1.000.000,00  E 

6118/2022 4.519.053,34 17.491   3.519.053,34 1.000.000,00  S/E 

6129/2022 2.400.000,00 17.534    2.400.000,00  E 

123/022 4.328.237,02 17.459   4.328.237,02   EX 

TOTAL 50.427.891,21  0,00 270.000,00 7.847.290,36 42.310.600,85   

(1) Tipo de crédito: E – Especial; S – Suplementar; EX -Extraordinário. 

DAS REALIZADAS POR ATO DO PODER LEGISLATIVO 

No que concerne aos créditos adicionais abertos em face de ato da Câmara 
Municipal, verifica-se a seguinte movimentação orçamentária: 

 
 
 

 
Ato 

Nº 

 
 
 

 
Valor(R$) 

Fontederecurso 
 
 

Tipo 

decrédito

(1) 

 
 

Superávit 

Excessodearrecadação 
 
 

Anulação 

 
 

Operações

decrédito 

Convênios Outros 

11.062 100.000,00    100.000,00  S 

11.069 90.000,00    90.000,00  S 

11.099 5.000,00    5.000,00  S 

11.105 20.000,00    20.000,00  S 

11.118 50.000,00    50.000,00  S 

11.140 20.000,00    20.000,00  S 

11.147 45.000,00
   

45.000,00 
 S 

11.165 40.000,00
   

40.000,00 
 S 
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11.173 230.000,00    230.000,00  S 

11.189 64.000,00
   

64.000,00 
 S 

11.191 100.000,00    100.000,00  S 

11.193 16.000,00    16.000,00  S 

11.226 150.325,40    150.325,40  S 

11.237 15.000,00    15.000,00  S 

11.240 50.000,00    50.000,00  S 

11.251 62.000,00
  

 62.000,00 
 S 

11.262 7.200,00    7.200,00  S 

11.271 100.000,00    100.000,00  S 

11.297 8.000,00    8.000,00  S 

11.301 230.000,00    230.000,00  S 

11.316 15.000,00    15.000,00  S 

11.339 1.132.000,00    1.132.000,00  S 

11.349 58.000,00    58.000,00  S 

11.369 21.000,00    21.000,00  S 

11.380 344.391,58    344.391,58  S 

11.385 87.876,88    87.876,88  S 

 3.060.793,86 0,00 0,00 0,00 3.060.793,86 0,00  

(1) Tipo de crédito: E – Especial; S – Suplementar; EX -Extraordinário. 

Dos quadros anteriores, conclui-se que a abertura de créditos adicionais encontra-
sedentro do limite estabelecido nas leis autorizativas retro relacionadas, observando o 
preceituado no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal. 

DA COMPATIBILIDADE COM O BALANÇO CONSOLIDADO 

No que tange a compatibilidade entre as alterações orçamentárias evidenciadas no 
Quadro de Créditos Adicionais e o Orçamento Final temos: 
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Do quadro anterior, conclui-se que as alterações orçamentárias apresentadas no 
orçamento final e os valores do Anexo 11 da Lei Federal nº 4.320/64 guardam paridade. 

DA PREVISÃO E ARRECADAÇÃO 

O comportamento da arrecadação municipal no exercício de 2022 em comparação 
à previsão atualizada resultou um excesso de arrecadação no valor de R$ 112.814.953,67, 
conforme quadro a seguir: 

ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO 

Natureza Previsão Arrecadação Saldo Percentual 

ReceitasC

orrentes 

1.335.143.382,15 1.568.622.065,52 233.478.683,37 117,49%

Receita

 de

Capital 

122.670.284,45 8.920.657,40 (113.749.627,05) 7,27%

ReceitaIntra (16.816.101,00) (18.593.826,72) (-1.777.725,72) 110,57%

Deduções (72.997.565,60) (78.133.942,53) (5.136.376,93) 107,01%
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Total 1.368.000.000,00 1.480.814.953,67 112.814.953,67 108,25%

 

O valor da receita arrecadada informada no Balanço Orçamentário Consolidado 
guarda paridade com o registrado no Anexo 10 Consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 
– Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. 

DA EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA DA DESPESA 

A execução orçamentária da despesa apresentou uma economia orçamentária no 
valor de R$ 113.466.423,35, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Natureza Inicial – R$ (A) Atualizada – R$ 
(B) 

Empenhada – 
R$ (C) 

Liquidada – R$ 
(D) 

Paga – R$ (E) % Empenhada 
(C/B) 

Economia 
Orçamentária 
(B-C) 

Total das 
Despesas 

1.368.000.000,00 1.445.891.761,03 1.332.425.337,68 1.186.757.235,31 1.163.249.103,94 92.18% 113.466.423,35 

 

Os valores das despesas empenhadas, liquidadas e pagas registradas no Balanço 
Orçamentário Consolidado guardam paridade com os valores consignados no Anexo 11 
da Lei Federal n.º 4.320/64 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
Consolidado. 

DOS RESTOS A PAGAR 

Conforme o Manual da Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, restos 
a pagar correspondem às despesas regularmente empenhadas, do exercício atual ou 
anteriores, mas não pagas ou canceladas até 31 de dezembro do exercício financeiro 
correspondente ao ano de sua inscrição, distinguindo-se as processadas (despesas já 
liquidadas) das não processadas (despesas a liquidar ou em liquidação). 

DO SALDO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 
NÃOPROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A seguir demonstra-se o saldo de restos a pagar processados e não processados 
referente a exercícios anteriores, conforme quadros anexos ao balanço orçamentário: 

  

 
Inscritos 

 
 
 

 
Pagos 

 
 
 

 
Cancelados 

 
 
 

 
Saldo EmExercíciosAnt

eriores 

Em31/12/

2021 

RESTOS A PAGAR- PROCESSADOSLIQUIDADOS 
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Pessoal e 

EncargosSociais 

13.431.922,78 4.372.037,65 4.735.009,91 53.739,41 13.015.211,11 

Juros e Encargos 

daDívida 

151.173,74 55.840,19 45.468,69 145.797,90 15.647,34 

OutrasDespesasCorr

entes 

61.825.172,97 26.743.522,87 26.020.512,40 19.450.225,15 43.049.002,37 

Investimentos 2.016.197,15 237.741,79 243.561,08 52.286,63 1.958.091,23 

InversõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AmortizaçãodaDívi

da 

642.364,86 1.221.548,93 918.827,85 859.504,14 85.581,80 

TOTAL 78.066.831,50 32.630.691,43 31.963.479,93 20.561.553,23 58.172.489,77 
 

  
 

Inscritos 

 
 
 
 

Liquidados 

 
 
 
 

Pagos 

 
 
 
 

Cancelados 

 
 
 
 

Saldo EmExercíciosA

nteriores 

Em31/

12/2021 

RESTOS A PAGAR - NÃOPROCESSADOS 

Pessoal e 

EncargosSociais 

13.961.312,07 27.683.993,95 2.248.590,44 2.248.590,44 811.017,66 38.585.697,92 

Juros e Encargos 

daDívida 

416.433,84 115.338,58 102.672,63 102.672,63 0,00 429.099,79 

OutrasDespes

asCorrentes 

15.495687,75 90.100.861,52 55.732.222,05 54.805.454,12 13.765.877,57 37.025.217,58 

Investimentos 4.805.612,41 26.692.392,87 9.045.316,13 8.970.667,03 11.405.759,67 11.121.578,58 

InversõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortizaçãod

aDívida 

1.788.978,46 6.696.288,24 1.903.565,99 1.903.656,99 1.683.225,07 4.898.475,64 

Total 36.468.024,53 151.288.875,16 69.032.367,24 68.030.950,21 27.665.879,97 92.060.069,51 

TOTALGERAL 114.534.856,03 183.919.566,59 69.032.367,24 99.994.430,14 48.227.433,2 150.232.559,28 

Observa-se que o município de Volta Redonda possui um saldo de restos a apagar, 
referente a exercícios anteriores, no montante de R$ 150.232.559,28, sendo R$ 
58.172.489,77 referente a restos a pagar processados liquidados e R$ 92.060.069,51 
referente a restos a pagar não processados. 

No quadro anterior verifica-se também que houve cancelamentos de restos a pagar 
processados e liquidados no valor de R$ 20.561.553,23, sendo que: 

1) R$ 53.739,41 refere-se a despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 
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2) R$ 145.797,90 refere-se a despesas com Juros e Encargos da Dívida; 

3) R$ 19.450.225,15 referem-se a Outras Despesas Correntes; 

4) R$ 52.286,63 referem-se a Investimentos; 

5) R$ 859.504,14 referem-se à Amortização da Dívida. 

Os cancelamentos referentes às despesas com Pessoal e seus Encargos Sociais 
ocorreram pelos seguintes motivos: 

EMPENHO ANO MOTIVO VALOR DETALHAMENTO DO MOTIVO ÓRGÃO 

3403 2016 OUTRAS SITUAÇÕES       12.401,99  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME PEDIDO DO SECRETÁRIO ANEXO A FOLHA: 68 

DO PROCESSO 298/2016 PMVR 

3404 2016 OUTRAS SITUAÇÕES 
               

27,55  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME PEDIDO DO SECRETÁRIO ANEXO A FOLHA: 68 

DO PROCESSO 298/2016 PMVR 

257 2019 OUTRAS SITUAÇÕES 
               

50,00  
Cancelamento inss não recolhido 

FEVRE 

22 2020 OUTRAS SITUAÇÕES        14.190,10  Cancelamento devido ao pagamento através da n.e nr.74/2020 FEVRE 

82 2020 OUTRAS SITUAÇÕES         4.848,12  VALOR ENTROU NO PARCELAMENTO DE 2021 FEVRE 

83 2020 OUTRAS SITUAÇÕES             708,98  VALOR ENTROU NO PARCELAMENTO DE 2021 FEVRE 

268 2020 OUTRAS SITUAÇÕES 
                   

0,01  
Diferença de arredondamento folha 

FEVRE 

90 2021 OUTRAS SITUAÇÕES         8.227,16  Rescisão de contrato(Falecimento) FEVRE 

94 2021 OUTRAS SITUAÇÕES         5.428,01  Rescisão de contrato(Falecimento) FEVRE 

104 2021 OUTRAS SITUAÇÕES         3.480,21  Rescisão de contrato(Falecimento) FEVRE 

11 2021 OUTRAS SITUAÇÕES          2.941,15  Saldo não foi utilizado SAH 

1233 2021 OUTRAS SITUAÇÕES          1.436,13  Conforme solicitação folha 200 SAH 

 

Os cancelamentos referentes às Outras Despesas Correntes e de Capital ocorreram 
pelos seguintes motivos: 

EMPENHO ANO MOTIVO VALOR DETALHAMENTO DO MOTIVO ÓRGÃO 

987 2016 OUTRAS SITUAÇÕES 
                         

15,70  
ANULAÇÃO DA NE, CONFORME PEDIDO DO SR. SMF ANEXO A FOLHA: 219 DO 

PROCESSO: 3718/2016 PMVR 

1205 2016 PRESCRIÇÃO                14.251,34    PMVR 

1206 2016 PRESCRIÇÃO                15.414,05    PMVR 

1798 2016 PRESCRIÇÃO               35.147,63    PMVR 
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1836 2016 PRESCRIÇÃO               30.864,10    PMVR 

2051 2016 PRESCRIÇÃO               15.432,05    PMVR 

2383 2016 PRESCRIÇÃO               15.432,05    PMVR 

2619 2016 PRESCRIÇÃO               15.432,05    PMVR 

3270 2016 PRESCRIÇÃO               15.432,05    PMVR 

896 2018 OUTRAS SITUAÇÕES           527.845,28  
ANULAÇÃO DE RP PROCESSADO CONFORME PEDIDO DO SR. SMF ANEXO A 

FOLHA: 405 DO PROCESSO: 5016/2016 PMVR 

897 2018 OUTRAS SITUAÇÕES              89.796,84  
ANULAÇÃO DE RP PROCESSADO CONFORME PEDIDO DO SR. SMF ANEXO A 

FOLHA: 405 DO PROCESSO: 5016/2016 PMVR 

82 2020 OUTRAS SITUAÇÕES              28.904,79  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÃO DA SMF ANEXA A FOLHA: 

215 - VERSO DO PROCESSO: 11166/2018 PMVR 

83 2020 OUTRAS SITUAÇÕES               49.901,08  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÃO DA SMF ANEXA A FOLHA: 

215 - VERSO DO PROCESSO: 11166/2018 PMVR 

86 2020 OUTRAS SITUAÇÕES           868.720,32  
ANULAÇÃO DO SALDO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMF 

ANEXADA A FOLHA: 2720 DO PROCESSO 
3004/2001 PMVR 

713 2020 OUTRAS SITUAÇÕES            315.007,65  
ANULAÇÃO DO SALDO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMF 

ANEXADA A FOLHA: 2720 DO PROCESSO 
3004/2001 PMVR 

293 2021 OUTRAS SITUAÇÕES            302.721,08  
ANULAÇÃO DE RP PROCESSADO CONFORME PEDIDO DO SR. SMF ANEXO A 

FOLHA: 405 DO PROCESSO: 5016/2016 PMVR 

294 2021 OUTRAS SITUAÇÕES                 6.099,98  
ANULAÇÃO DE RP PROCESSADO CONFORME PEDIDO DO SR. SMF ANEXO A 

FOLHA: 405 DO PROCESSO: 5016/2016 PMVR 

607 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               15.572,85  
ANULAÇÃO DO SALDO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. 

SMA ANEXO A FOLHA: 78 DO PROCESSO: 2100/2016 PMVR 

613 2016 PRESCRIÇÃO                  9.100,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

CGM EM ANEXO A FOLHA: 83 DO PROCESSO: 2100/2016 PMVR 

618 2016 PRESCRIÇÃO              94.556,97  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

CGM EM ANEXO AS FOLHAS 82 E 90 DO PROCESSO: 2100/2016 PMVR 

2695 2016 PRESCRIÇÃO              42.584,85  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME ORIENTAÇÕES A 

FOLHA: 90 DO PROCESSO: 2100/2016 PMVR 

3253 2016 PRESCRIÇÃO                 8.000,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM 
ANEXO AS FOLHAS: 21 ATÉ 25 DO PROCESSO 13809/2016 PMVR 

3535 2016 PRESCRIÇÃO                 8.000,00  
EMPENHO PRESCRITO. ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

CGM E SMA EM ANEXO AS FOLHAS: 29 E 30 DO PROCESSO 24786/2015 PMVR 

2465 2016 PRESCRIÇÃO 
                  

4.991,71  
DESPESA PRESCRITA, ANULAÇÃO DE EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

SRA. SMI EM ANEXO A FOLHA: 89 DO PROCESSO: 7596/2016 PMVR 

2466 2016 PRESCRIÇÃO                 2.046,85  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO, ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DA SRA. SMI NO PROCESSO: 7595/2016 FOLHA: 34 PMVR 
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2488 2016 PRESCRIÇÃO 
                     

428,72  
EMPENHO PRESCRITO. ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÃO DA 

SRA. SMI EM ANEXO A FOLHA: 19 DO PROCESSO: 10807/2016 PMVR 

2612 2016 PRESCRIÇÃO                  2.169,97  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. EMPENHO ANULADO CONFORME 

ORIENTAÇÃO DA SR. SMI EM ANEXO A FOLHA: 41 DO PROCESSO: 7601/2016 PMVR 

2617 2016 PRESCRIÇÃO                 7.248,33  
EMPENHO PRESCRITO. ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÃO DA 

SRA. SMI EM ANEXO A FOLHA: 77 DO PROCESSO: 7496/2016 PMVR 

2634 2016 PRESCRIÇÃO              28.342,78  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. EMPENHO ANULADO CONFORME 

ORIENTAÇÃO DA SR. SMI EM ANEXO A FOLHA: 263 DO PROCESSO: 7494/2016 PMVR 

2796 2016 PRESCRIÇÃO               91.979,00  
EMPENHO PRESCRITO. ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

SMI EM ANEXO A FOLHA: 276 DO PROCESSO: 9910/2016 PMVR 

3023 2016 PRESCRIÇÃO               33.613,23  
EMPENHO PRESCRITO. ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

CGM E SMI ANEXAS AS FOLHAS: 248 E 249 PROCESSO: 11640/2016 PMVR 

3553 2016 PRESCRIÇÃO                 2.000,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 
PROCURADORIA GERAL EM ANEXO AS FOLHAS: 58 ATÉ 62 DO PROCESSO 

12933/2016 PMVR 

1528 2016 PRESCRIÇÃO                10.716,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PMVR 

2348 2016 PRESCRIÇÃO               12.620,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PMVR 

2718 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                26.516,10  
ANULAÇÃO DO EMPENHO POR EXISTÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL Nº 0028790-

92.2017.8.19.0066; PMVR 

2875 2016 PRESCRIÇÃO              30.033,25  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA E AUTORIZAÇÃO DA SRA. SMI EM ANEXO AS FOLHAS: 241 ATE 
451 DO PROCESSO 9923/2016 PMVR 

3008 2016 PRESCRIÇÃO                 8.337,20  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

PROCURADORIA GERAL E SRA. SMI EM ANEXO AO PROCESSO 11501/2016 FOLHA: 
134 PMVR 

2955 2018 OUTRAS SITUAÇÕES            612.307,32  
ANULADO CONFORME SOLICITAÇÃO DO SR.SMF ÀS FLS.54, CONSIDERANDO 

TRATAR-SE DAS PARCELAS DE 03 A 06 REPARCELADAS NO PROCESSO 7640/2018. PMVR 

3451 2018 OUTRAS SITUAÇÕES            233.218,82  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA CGM E SMI ANEXA AS 

FOLHAS 252 E 255 DO PROCESSO: 18614/2018 PMVR 

3452 2018 OUTRAS SITUAÇÕES            152.022,95  
ANULAÇÃO DO EMPENHO PELO FATO DA DESPESA TER SIDO INCLUÍDA NO 

CONTRATO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO DE ENERGIA ELÉTRICA FIRMADO 
ENTRE A LIGHT E A PMVR PMVR 

3697 2018 OUTRAS SITUAÇÕES               27.314,02  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÃO ANEXA A FOLHA: 15 DO 

PROCESSO: 19845/2018 PMVR 

3698 2018 OUTRAS SITUAÇÕES              121.201,48  
ANULAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME PEDIDO DO SR. SMI, ANEXO A 

FOLHA: 286 DO PROCESSO: 19993/2018 PMVR 

1470 2019 OUTRAS SITUAÇÕES         1.079.212,08  
ANULAÇÃO DO EMPENHO DEVIDO A DESPESA JA SE ENCONTRAR NO PROCESSO 

DE PARCELAMENTO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E A LIGHT CONFORME 
ORIENTAÇÕES EM ANEXO AS FOLHAS: 125 ATÉ 127 DO PROCESSO Nº 8903/2019 PMVR 

1833 2019 OUTRAS SITUAÇÕES            192.259,47  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA CGM E SMI ANEXAS AS 

FOLHAS: 263 E 266 DO PROCESSO: 13240/2019 PMVR 
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2214 2019 OUTRAS SITUAÇÕES            212.325,99  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA CGM E SMI ANEXAS AS 

FOLHAS: 242 E 246 DO PROCESSO: 17986/2019 PMVR 

2256 2019 OUTRAS SITUAÇÕES             120.348,13  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÃO DA SMI ANEXA A FOLHA: 

285 DO PROCESSO: 17988/2019 PMVR 

246 2020 OUTRAS SITUAÇÕES              112.331,56  
ANULAÇÃO DO EMPENHO POR CONTA DA DESPESA ESTAR INCLUÍDA NO 

CONTRATO DE PARCELAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA FIRMADO ENTRE A 
LIGHT E A PMVR PMVR 

278 2020 OUTRAS SITUAÇÕES     10.740.235,74  
ANULAÇÃO DO SALDO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME NEGOCIAÇÃO DA 

LIGHT REALIZADA COM O MUNICÍPIO CONFORME MENCIONADO NO PROCESSO 
833/2020 FOLHA: 34 PMVR 

548 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  3.641,08  
ANULAÇÃO DO EMPENHO, CONFORME ORIENTAÇÕES DA SRA. SMI EM ANEXO A 

FOLHA: 811 DO PROCESSO: 5231/2019 PMVR 

1056 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                 7.000,00  
ANULAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME DESPACHO ANEXO A FOLHA: 232 

DO PROCESSO: 6778/2016 PMVR 

1307 2020 OUTRAS SITUAÇÕES         1.224.145,43  
ANULAÇÃO DO SALDO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME NEGOCIAÇÃO DA 

LIGHT REALIZADA COM O MUNICÍPIO CONFORME MENCIONADO NO PROCESSO 
833/2020 FOLHA: 34 PMVR 

1528 2020 OUTRAS SITUAÇÕES         1.518.987,79  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME INFORMAÇÕES DA SRA. SMI EM ANEXO A 
FOLHA: 59 DO PROCESSO: 833/2020 E CONTRATO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO 

DE ENERGIA ELÉTRICA REALIZADO ENTRE A PMVR E A LIGHT PMVR 

373 2021 OUTRAS SITUAÇÕES             146.177,83  
ANULAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME PEDIDO DA SRª SMI ANEXADA A 

FOLHA: 214 DO PROCESSO 8829/2021 PMVR 

573 2016 PRESCRIÇÃO 
                     

205,40  

DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO DO EMPENHO 
CONFORME PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 

ORIENTAÇÕES DO SR. FME EM ANEXO AS FOLHAS: 102 A 108 DO PROCESSO: 
2013/2016 PMVR 

750 2016 PRESCRIÇÃO                  1.770,00  
ANULAÇÃO DO SALDO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES NO PROCESSO: 

2012/2016 - FOLHA: 24 PMVR 

832 2016 PRESCRIÇÃO              24.854,00  

DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM ANEXO AS FOLHAS: 131A 134 DO PROCESSO: 
25755/2015. INFORMAMOS QUE EXISTE PROCESSO JUDICIAL Nº 0002063-

28.2019.8.19.0066 PMVR 

1155 2016 PRESCRIÇÃO              38.040,00  
ANULAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME DESPACHO ANEXO A FOLHA: 177 

DO PROCESSO: 1254/2016 PMVR 

1288 2016 PRESCRIÇÃO                 4.586,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E FME EM ANEXO AS FOLHAS: 172 A 181 
DO PROCESSO: 1255/2016 PMVR 

1609 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                11.950,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME PEDIDO DA SRA. SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO ANEXO A FOLHA: 148 DO PROCESSO 3618/2016 PMVR 

1765 2016 PRESCRIÇÃO                 8.000,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM 
ANEXO AS FOLHAS: 31 A 37 DO PROCESSO: 6440/2016. PMVR 

1804 2016 PRESCRIÇÃO                 7.725,00  
ANULAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME DESPACHO ANEXO A FOLHA: 44 

DO PROCESSO: 6439/2016 PMVR 
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1864 2016 OUTRAS SITUAÇÕES              56.700,00  

ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO NO PROCESSO 6007/2016 E O PAGAMENTO DA DESPESA FOI 

REALIZADO ATRAVÉS DO EMPENHO 1345/2021 DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. PMVR 

1971 2016 PRESCRIÇÃO 
                  

1.371,90  

DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM ANEXO AS FOLHAS: 32 A 36 DO 

PROCESSO: 8295/2016 PMVR 

2040 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               28.615,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME DESPACHO ANEXO A FOLHA 345 E 349 DO 

PROCESSO: 5216/2016 PMVR 

2041 2016 PRESCRIÇÃO                 5.442,70  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EM ANEXO A FOLHA: 
353 DO PROCESSO: 5216/2016 PMVR 

2099 2016 PRESCRIÇÃO                 7.287,00  
Anulação do empenho por patente PRESCRIÇÃO do débito de 2016 - Decreto nº 14.976/2018, 

artigo 3º, conforme despacho às fls. 18/verso do Processo 8986/2016. PMVR 

2100 2016 PRESCRIÇÃO                  1.200,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM ANEXO AS FOLHAS: 25 A 29 DO 
PROCESSO: 8985/2016. PMVR 

2101 2016 PRESCRIÇÃO 
                     

850,00  

DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM ANEXO AS FOLHAS: 19 ATÉ 23 SDO 

PROCESSO 8989/2016 PMVR 

2107 2016 PRESCRIÇÃO                 3.500,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EM ANEXO A FOLHA: 
143 DO PROCESSO: 6438/2016 PMVR 

2163 2016 PRESCRIÇÃO              26.869,60  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO CONFORME 

AUTORIZAÇÃO DO SR. FME PMVR 

2259 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               14.455,00  
ANULAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO CONFORME DESPACHO ANEXO A FOLHA: 232 

DO PROCESSO: 6778/2016 PMVR 

2274 2016 PRESCRIÇÃO              23.230,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EM ANEXO A FOLHA: 
488 DO PROCESSO: 6008/2016 PMVR 

2275 2016 PRESCRIÇÃO               25.166,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EM ANEXO A FOLHA: 
488 DO PROCESSO: 6008/2016 PMVR 

2276 2016 PRESCRIÇÃO               16.833,44  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EM ANEXO A FOLHA: 
488 DO PROCESSO: 6008/2016 PMVR 

2277 2016 PRESCRIÇÃO                 9.398,26  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM ANEXO AS 
FOLHAS: 477 A 482 E 488 DO PROCESSO: 6008/2016 PMVR 

2278 2016 PRESCRIÇÃO                21.149,42  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EM ANEXO A FOLHA: 
488 DO PROCESSO: 6008/2016 PMVR 

2279 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                 8.853,50  
ANULAÇÃO DE EMPENHO A PEDIDO DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CONFORME 

INFORMAÇÕES ANEXAS AO PROCESSO 11566/2016 PMVR 

2280 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               15.696,00  
ANULAÇÃO DO SALDO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA SRª SME 

ANEXADA A FOLHA: 49 DO PROCESSO 7352/2018 PMVR 
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2301 2016 PRESCRIÇÃO                 4.000,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM ANEXO AS FOLHAS: 51 A 55 DO 
PROCESSO: 9861/2016 PMVR 

2365 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                 8.895,80  
ANULAÇÃO DE EMPENHO A PEDIDO DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CONFORME 

INFORMAÇÕES ANEXAS AO PROCESSO 12718/2016 PMVR 

2404 2016 PRESCRIÇÃO                 2.468,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO DO EMPENHO 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. FME EM ANEXO A FOLHA: 211 DO PROCESSO: 
6394/2016 PMVR 

2405 2016 PRESCRIÇÃO                 9.520,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO DO EMPENHO 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. FME EM ANEXO A FOLHA: 211 DO PROCESSO: 
6394/2016 PMVR 

2406 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                 3.360,00  CONFORME SOLICITADO PELO SR. SME ÁS FOLHAS 41 DO PROCESSO 19886/2019 PMVR 

2407 2016 PRESCRIÇÃO               12.442,30  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO DO EMPENHO 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. FME EM ANEXO A FOLHA: 211 DO PROCESSO: 
6394/2016 PMVR 

2408 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                  5.134,00  
ANULAÇÃO DE EMPENHO A PEDIDO DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CONFORME 

INFORMAÇÕES ANEXAS AO PROCESSO 12716/2016 PMVR 

2409 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               40.621,58  
ANULAÇÃO DA NE, CONFORME PEDIDO DO SECRETÁRIO INTERINO DE 

EDUCAÇÃO ANEXO A FOLHA: 41 DO PROCESSO 19886/2019 PMVR 

2421 2016 PRESCRIÇÃO                  1.950,00  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 

PROCURADORIA GERAL. E ANULAÇÃO CONFORME AUTORIZAÇÃO DO SR. FME PMVR 

2481 2016 PRESCRIÇÃO              76.848,47  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 

CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E DO SR. SME EM ANEXO AS FOLHAS: 15 A 17 
DO PROCESSO 6692/2016 PMVR 

2861 2016 PRESCRIÇÃO 
                     

770,00  

DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO CONFORME PARECER DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EM ANEXO AS FOLHAS: 32 A 36 DO 

PROCESSO: 11146/2016. PMVR 

2963 2016 PRESCRIÇÃO 
                      

314,50  

DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO EM ANEXO A FOLHA: 

488 DO PROCESSO: 6008/2016 PMVR 

3028 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               21.337,69  
ANULAÇÃO DE EMPENHO A PEDIDO DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CONFORME 

INFORMAÇÕES ANEXAS AO PROCESSO 4795/2014 PMVR 

3029 2016 OUTRAS SITUAÇÕES              48.352,85  
ANULAÇÃO DE EMPENHO A PEDIDO DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CONFORME 

INFORMAÇÕES ANEXAS AO PROCESSO 4795/2014 PMVR 

2957 2018 OUTRAS SITUAÇÕES              65.730,86  
ANULADO CONFORME SOLICITAÇÃO DO SR.SMF ÀS FLS.54, CONSIDERANDO 

TRATAR-SE DAS PARCELAS DE 03 A 06 REPARCELADAS NO PROCESSO 7640/2018. PMVR 

3849 2018 OUTRAS SITUAÇÕES               14.087,40  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO FME, CGM E PGM EM 
ANEXO AO PROCESSO 3767/2019 (APENSADO AO PROCESSO 2373/2015) FOLHAS: 

169 ATÉ 173 PMVR 

3879 2018 OUTRAS SITUAÇÕES               29.501,90  
ANULAÇÃO DO SALDO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA SRª SME 

ANEXADA A FOLHA: 95 DO PROCESSO 18034/2018 PMVR 

3884 2018 OUTRAS SITUAÇÕES            154.409,30  
ANULAÇÃO DO SALDO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA SRª SME 

ANEXADA A FOLHA: 51 DO PROCESSO 20422/2018 PMVR 
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2956 2018 OUTRAS SITUAÇÕES               76.194,82  
ANULADO CONFORME SOLICITAÇÃO DO SR.SMF ÀS FLS.54, CONSIDERANDO 

TRATAR-SE DAS PARCELAS DE 03 A 06 REPARCELADAS NO PROCESSO 7640/2018. PMVR 

315 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMC EM ANEXO A 

FOLHA: 457 DO PROCESSO 2574/2019 PMVR 

317 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMC EM ANEXO A 

FOLHA: 457 DO PROCESSO 2574/2019 PMVR 

319 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMC EM ANEXO A 

FOLHA: 457 DO PROCESSO 2574/2019 PMVR 

321 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMC EM ANEXO A 

FOLHA: 457 DO PROCESSO 2574/2019 PMVR 

322 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMC EM ANEXO A 

FOLHA: 457 DO PROCESSO 2574/2019 PMVR 

323 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMC EM ANEXO A 

FOLHA: 457 DO PROCESSO 2574/2019 PMVR 

324 2020 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DO SR. SMC EM ANEXO A 

FOLHA: 457 DO PROCESSO 2574/2019 PMVR 

3204 2018 OUTRAS SITUAÇÕES                 8.334,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA CGM E SMEL EM 

ANEXO AS FOLHAS: 130 (FRENTE E VERSO) DO PROCESSO: 14113/2018 PMVR 

2874 2016 OUTRAS SITUAÇÕES 
                

13.611,35  

ANULAÇÃO DO SALDO RESIDUAL DE EMPENHO, CONFORME PEDIDO DA 
SECRETÁRIA DE AÇÃO COMUNITÁRIA ANEXO A FOLHA: 276 DO PROCESSO 

12210/2016 PMVR 

3533 2016 OUTRAS SITUAÇÕES            136.909,55  
ANULAÇÃO DO SALDO RESIDUAL DE EMPENHO, CONFORME PEDIDO DA 

SECRETÁRIA DE AÇÃO COMUNITÁRIA ANEXO A FOLHA: 276 DO PROCESSO 
12210/2016 PMVR 

174 2016 PRESCRIÇÃO                  4.188,80  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO, CONFORME AUTORIZAÇÃO DA 

SRA. PROCURADORA EM ANEXO A FOLHA: 47 DO PROCESSO 25925/2015 PMVR 

376 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               10.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÃO DA SRA PROCURADORA NO 

PROCESSO Nº 26062/2015 FOLHA: 57 PMVR 

453 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               10.000,00  
ANULAÇÃO DO EMPENHO, CONFORME ORIENTAÇÕES DA PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, NA FOLHA: 29 DO PROCESSO: 1428/2016 PMVR 

1014 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               10.543,06  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM ANEXO AS 

FOLHAS: 126 E 127 DO PROCESSO: 3600/2016 PMVR 

1018 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                  2.189,82  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM ANEXO AS 

FOLHAS: 126 E 127 DO PROCESSO: 3600/2016 PMVR 

1584 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               26.512,39  
ANULAÇÃO DO SALDO DA NE, DEVIDO A ERRO DE DIGITAÇÃO NO NOME DA 

FAVORECIDA PMVR 

1587 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                  4.813,44  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM ANEXO AS 

FOLHAS: 96 E 97 DO PROCESSO: 5891/2016 PMVR 

1589 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                  5.019,33  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM ANEXO AS 

FOLHAS: 96 E 97 DO PROCESSO: 5891/2016 PMVR 

1610 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.547,22  
ANULAÇÃO DE PARTE DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO NO PROCESSO 5897/2016 - FOLHA: 76 PMVR 
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1613 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                  8.208,12  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO NO PROCESSO 5897/2016 - FOLHA: 76 PMVR 

1967 2016 OUTRAS SITUAÇÕES               10.000,00  
EMPENHO PRESCRITO. ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA 

PGM E CGM EM ANEXO AS FOLHAS: 100 E 101 DO PROCESSO: 8315/2016 PMVR 

1968 2016 PRESCRIÇÃO                 6.289,34  
DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO DO EMPENHO 
CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM EM ANEXO A FOLHA: 100, 101 E 108 DO 

PROCESSO: 8315/2016 PMVR 

1993 2016 OUTRAS SITUAÇÕES 
                     

543,04  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM ANEXO AS 

FOLHAS: 102 E 103 DO PROCESSO: 8318/2016 PMVR 

2372 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                  1.375,50  
CANCELAMENTO DE SALDO CONFORME PARECER DA CGM ÀS FLS 504 E 

SOLICITADO PELO SR PGM ÀS FLS 506. PMVR 

2445 2016 OUTRAS SITUAÇÕES                 3.488,69  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO NA FOLHA: 93 DO PROCESSO 10432/2016 PMVR 

1589 2018 OUTRAS SITUAÇÕES 
                       

115,87  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM ANEXO AS 

FOLHAS: 65 E 66 DO PROCESSO: 3930/2018 PMVR 

1590 2018 OUTRAS SITUAÇÕES 
                       

115,87  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM ANEXO AS 

FOLHAS: 66 E 67 DO PROCESSO: 3932/2018 PMVR 

2352 2018 OUTRAS SITUAÇÕES                 2.626,66  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM NAS 

FOLHAS: 72 E 73 DO PROCESSO: 7231/2018 PMVR 

3371 2018 OUTRAS SITUAÇÕES 
                      

160,38  

ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PROCURADORA E DO 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO CONFORME FOLHAS: 59 ATÉ 61 DO 

PROCESSO: 17322/2018 PMVR 

1164 2019 OUTRAS SITUAÇÕES 
                      

166,58  
ANULAÇÃO DO EMPENHO CONFORME ORIENTAÇÕES DA PGM E CGM NAS 

FOLHAS: 29 E 30 DO PROCESSO: 6791/2019 PMVR 

1286 2016 PRESCRIÇÃO 
                       

395,11  

DESPESA PRESCRITA POR DECURSO DE PRAZO. ANULAÇÃO REALIZADA 
CONFORME ORIENTAÇÃO DA SRA. SMDH EM ANEXO A FOLHA: 17 DO PROCESSO: 

14268/2015 PMVR 

265 2018 OUTRAS SITUAÇÕES                  2.190,08  Cancelamento devido a óbito do servidor. FEVRE 

215 2019 OUTRAS SITUAÇÕES 
                        

32,99  
Cancelamento de guia emitida a maior e depositada em c/c 

FEVRE 

6 2021 OUTRAS SITUAÇÕES                 3.690,40  Saldo não foi utilizado SAH 

3 2020 INSCRIÇÃO INDEVIDA 
                        

53,00  
Ordem de pagamento emitida em duplicidade 

IPPU 

 

Como explicado nos quadros acima não houve nenhuma ilegalidade nos 
cancelamentos dos Restos a Pagar processados, vez que os créditos orçamentários não 
foram extintos, com exceção dos créditos dos servidores falecidos. 

Destacamos que no Anexo I do presente relatório foram apensadas as notas de 
anulação e comprovantes de justificativa de todos os cancelamentos de resto a pagar 
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relativos à pessoal e no Anexo II foram apensados as notas de anulação e comprovantes 
de justificativa de todos os cancelamentos de resto a pagar relativos diversos. 

DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

O Resultado Orçamentário representa a diferença entre as receitas arrecadadas e 
as despesas empenhadas no exercício, podendo, dessa forma, ocorrer um superávit ou um 
déficit orçamentário. 

A análise da execução orçamentária deste exercício revela que o município 
apresentou resultado superavitário, já excluídos os montantes relativos ao Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme apresentado no quadro a seguir: 

Natureza Consolidado Regime próprio de 

previdência 

Valor sem o 

RPPS 

Receitas Arrecadadas 1.480.814.953,67 82.784.074,09 1.398.030.879,58 

Despesas Empenhadas 1.332.425.337,68 134.121.107,21 1.198.304.220,47 

Superávit/Déficit 

Orçamentário 

148.389.615,99 (51.337.033,12) 199.726.659,11 

Fonte: Balancete Consolidado da Receita e da despesas e Balanço Orçamentário RPPS 

DA APURAÇÃO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO 

A seguir demonstra-se o resultado superávit/déficit financeiro ajustado: 

                                                                                                                           Consolidado (A) RPPS (B) Câmara 
Municipal (C) 

Valor Considerado 
(D) = (A-B-C) 

Ativo Financeiro 661.757.681,79 194.624.906,38 1.814.608,16 465.318.167,25 
Total do Passivo 
Financeiro 

543.901.119,69 2.456.906,81 2.217.790,46 539.226.422,42 

Resultado 
Financeiro 

117.856.562,10 192.167.999,57 -403.182,30 -73.908.255,17 

Nota 1: O valor do Ativo Financeiro Consolidado corresponde ao valor registrado 
na conta Caixa e Equivalente de Caixa do Balanço Patrimonial Consolidado, confirmado 
no Balanço Financeiro Consolidado. 

Adiante, apresenta-se a evolução do resultado do superávit/déficit financeiro do 
município: 

GESTÕESANTERIORES GESTÃO ATUAL 
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2017 2018 2019 2020 2021 2022 

-104.244.278,32 -146.490.374,14 -113.168.769,75 -280.038.324,90 -142.638.109,42 -73.908.255,17 

Fonte:ProcessosdeprestaçãodeContasdosexercíciosde2017a2021edemonstrativoscontábeisde2022. 

Do quadro acima, nota-se que houve uma diminuição do déficit em relação ao 
exercício financeiro de 2021, em cerca de 48%, evidenciando, assim, o esforço por parte 
da Municipalidade em regularizar a situação. 

Verifica-se a partir da tabela acima que a administração municipal apresentou um 
déficit financeiro, não considerados os valores relativos ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS e à Câmara Municipal, no que se conclui que o município não 
alcançou o equilíbrio financeiro necessário ao atendimento do § 1º do artigo 1º da Lei 
Complementar Federal n.º 101/00.  

DA SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  

DO RESULTADO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

Descrição Valor

(R$) 

Receitas previdenciárias 82.784.074,09 

Despesas previdenciárias 134.121.107,21 

Déficit 51.337.033,12 

Fonte:Balanço Orçamentário do RPPS. 

Do quadro acima, conclui-se que a execução orçamentária do Regime Próprio de 
Previdência Social no exercício financeiro de 2022 foi deficitária. Nota-se, porém, que 
houve uma evolução robusta das receitas, crescimento de 106,55%, diminuindo o déficit 
em relação ao exercício financeiro de 2021 na ordem de 42,05%. Evidenciando, assim, o 
esforço por parte da Municipalidade em regularizar o RPPS. 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

DA CONTRIBUIÇÃO AO RPPS – CÂMARA MUNICIPAL 
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Contribuição Valor Devido Valor Repassado Diferença 

Do Servidor(ativo,inativo e 

pensionista) 

643.999,65 643.999,65 0,00 

Patronal 559.235,16 559.235,16 0,00 

Total 1.203.234,81 1.203.234,81 0,00 

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO RPPS – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contribuição ValorDevido ValorRepassado Diferença 

DoServidor(ativo) 10.168.495,39 10.168.495,39 0,00 

Patronal 10.170.560,54 10.170.560,54 0,00 

Total 20.339.055,93 20.339.055,93 0,00 

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO RPPS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contribuição ValorDevido ValorRepassado Diferença 

DoServidor(ativo) 3.575.877,09 3.575.877,09 0,00 

Patronal 3.576.714,91 3576.714,91 0,00 

Total 7.152.592,00 7.152.592,00 0,00 

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO RPPS – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE 

Contribuição ValorDevido ValorRepassado Diferença 

DoServidor(ativo) 336.428,89 336.428,89 0,00 
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Patronal 336.428,89 336.428,89 0,00 

Total 672.857,78 672.857,78 0,00 

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO RPPS – VR PREVIDÊNCIA 

Contribuição ValorDevido ValorRepassado Diferença 

DoServidor(ativo) 750.187,40 750.187,40 0,00 

Patronal 0,00 0,00 0,00 

Total 750.187,40 750.187,40 0,00 

 

DA CONTRIBUIÇÃO AO RPPS – ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA 

Contribuição ValorDevido ValorRepassado Diferença 

DoServidor(ativo) 2.858.094,79 2.858.094,79 0,00 

Patronal 2.810.693,05 2.810.693,05 0,00 

Total 5.668.788,44 5.668.788,44 0,00 

 

Pelo exposto acima verificamos que todos os valores devidos ao Regime Próprio 
de Previdência Social foram repassados, cumprindo assim o que determina a legislação. 

DOS PARCELAMENTOS 

Termo de 
Parcelamento 

Lei 
Autorizativa 

Data da 
Pactuação 

Valor Total Valor 
Devido – 
Anteriores 

Valor 
Devido 
2022 

Valor 
Repassado 
2022 

0174/2011 4836/2011 23/12/2011 528.793,36 237.957,48 26.439,72  26.439,72 



 
 
 

 25 

0962/2022 6035/2022 22/08/2022 12.308.514,20 - 820.567,60  820.567,60 

Total   12.837.307,56 237.957,48 847.007,32  847.007,32 

 

Pelo exposto acima verificamos que todos os valores devidos aos Parcelamentos 
do Regime Próprio de Previdência Social foram repassados, cumprindo assim o que 
determina a legislação. 

DA CONTRIBUIÇÃO AO RGPS  

Contribuição ValorDevido ValorRepassado Valor Repassado no 
ExercícioSeguinte 

Diferença 

DoServidor(ativo) 10.401.430,99 9.690.171,06 2.261.202,90 0,00 

Patronal 25.904.491,75 23.643.288,85 711.259,93 0,00 

Total 36.305.922,74 33.333.459,91 2.972.462,83 0,00 

 

Pelo exposto acima verificamos que todos os valores devidos ao Regime Geral de 
Previdência Social foram repassados, cumprindo assim o que determina a legislação. 

DOS LIMITES LEGAIS 

DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA OU FUNDADA 

A dívida pública do município apresentada no Demonstrativo da Dívida 
Consolidada, referente ao 3º quadrimestre do Relatório de Gestão Fiscal do exercício de 
2022, pode ser demonstrado da seguinte forma: 

Especificação 
2020 2021 2022 

3º Quadrimestre 3º Quadrimestre 3º Quadrimestre 
Valor da Receita 
Corrente Líquida 

1.008.148.134,92 1.273.314.456,70 1.409.162.922,20 

Valor da Dívida 
Consolidada Líquida 

564.865.400,00 346.260.139,10 398.234.144,40 

% Dívida 
Consolidada/RCL 

56,03% 27,19% 28,26% 

 



 
 
 

 26 

Do quadro anterior, conclui-se que o saldo da Dívida Consolidada encontra-se 
dentro do limite estabelecido pela Resolução Nº 043/2001 do Senado Federal. 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIAS CONCEDIDAS 

De acordo com o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre do 
exercício de 2022, verifica-se que o município não realizou operações de crédito no 
exercício em análise, bem como não realizou operações de crédito por antecipação de 
receita e não concedeu garantias em operações de crédito.  

DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Registra-se que o limite para despesas com pessoal do Poder Executivo é de 54% 
do valor da Receita Corrente   Liquida   –   RCL, como estabelecido no inciso III, b, do 
artigo 20 da Lei Complementar Federal n.º 101/00 - LRF. 

Cumpre ainda destacar que no caso de descumprimento do limite legal, o 
município deve eliminar, em princípio, o percentual excedente nos dois quadrimestres 
seguintes, conforme previsto no artigo 23 da citada lei federal. 

Descrição 2020 2021 2022 

Receita Corrente 

Líquida 

1.018.409.652,30 1.273.314.456,70 1.406.651.067,17 

Despesas TotaisCom Pessoal e 

Seus Encargos 

439.899.468,87 391.133.800,54 680.881.827,70 

Percentual 43,19% 30,80% 48.40% 

 

Do quadro anterior, conclui-se que as Despesas Totais com pessoal e seus 
Encargos obedeceram ao limite estabelecido no artigo 20, inciso III, alínea “b” da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

DA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 

A Lei Complementar nº 101/00 prevê no art. 4º, §1º que integre o projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, o Anexo de Metas Fiscais, que estabelece metas anuais, em 
valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e 
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primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois 
seguintes. 

Dessa forma, ao se cotejar as metas pactuadas com os resultados efetivamente 
alcançados, é possível avaliar a política fiscal adotada por determinado ente federativo na 
busca por uma gestão equilibrada e responsável, com foco especial no controle do 
endividamento público. 

Já o art. 9º da LRF disciplina que, caso a realização da receita, a cada bimestre, 
não se comporte como o esperado, trazendo risco ao cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e Ministério 
Público devem promover contenção das despesas públicas segundo os critérios definidos 
na LDO. 

Nesse sentido, no que tange as metas fiscais, houve publicação do Anexo de 
Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

DO RESULTADO PRIMÁRIO 

Com os resultados apresentados no quadro abaixo: 

 
 

Receita 

 
 

Previsto para o Ano 

 
 

Realizado 

 
 

Diferença 

% 

Realizad
o 

Receitas Total R$1.285.676.391,95 R$1.480.584.378,80 194.907.986,85 115,16% 

(-) 

Aplicações 

Financeiras 

 
 

R$-7.935.341,01 

 
 

R$(-)65.956.658,40 

 
58.021.346,91 

 
731,18% 

Receita Primária R$1.277.741.050,94 R$1.414.627.720,40 136.886.669,46 110,71% 

Despesa Total R$359.499.811,51 R$1.254.753.704,40 895.253.892,89 249,03% 

(-) Juros e Encargos 

da Dívida 

 
 

R$-39.490.308,65 

 
 

R$ (-)45.902.628,10 
6.412.319,45 16,24%

Despesa Primária R$320.009.502,87 R$ 1.208.851.076,30 888.841.573,43 277,75% 

Resultado 
Primário 

R$ 957.731.548,08 R$ 205.776.644,10 - 751.954.903,98 -78,51% 
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Através dos números apresentados na avaliação das metas fiscais, verificamos que 
houve economia orçamentária, além de um resultado primário positivo de R$ 
205.776.644,10, em que pese o resultado a menor que o previsto. 

DO RESULTADO NOMINAL 

Previsto para o ano R$ 86.350.366,17 

Realizado R$ 78.337.334,70 

Diferença R$ 8.013.031,47 

 

Nota: As metas fiscais foram estabelecidas no mês de abril de 2021 e no exercício 
de 2022 não foram revisadas, o que motivou as diferenças significativas entre o que foi 
previsto e o que foi realizado, fato este que será considerado como uma impropriedade. 

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Constatou-se que o Poder Executivo Municipal comprovou a realização de 
audiências públicas para avaliar o cumprimento das metas fiscais relativas ao 3º 
quadrimestre do exercício anterior e ao 1º quadrimestre do exercício assim como o 2º 
quadrimestre, dentro do prazo determinado no § 4º, do artigo 9º, da Lei Complementar 
Federal n.º 101/00.  

DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS  

DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

O artigo 212 da Constituição Federal estabelece que os municípios devem aplicar 
25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos e 
transferências de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino. 

DO TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS COM EDUCAÇÃO 

No exercício de 2022, foram aplicados R$ 233.894.638,37, considerando a 
despesa efetivamente paga, na educação, conforme consignado no quadro a seguir: 

Empenhada 
Liquidada Paga 

251.284.085,70 240.309.195,02 233.894.638,37 
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DO CÁLCULO DO LIMITE DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

De acordo com o previsto no artigo 212 da Constituição Federal, os municípios 
aplicarão, anualmente, 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das receitas resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências de impostos, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

O quadro a seguir demonstra os valores das receitas de impostos e transferências 
de impostos recebidas pelo município no exercício de 2022 e que, de acordo com o 
previsto no artigo 212 da Constituição Federal, serão utilizadas na base de cálculo do 
limite das despesas realizadas na manutenção e desenvolvimento do ensino: 

DESCRIÇÃO RECEITA ARRECADA 
I – Diretamente arrecadados 285.748.451,48 
IPTU 122.790.161,90 
ITBI 13.224.279,92 
ISS 147.258.779,09 
IRRF 30.275.504,08 
ITR – Diretamente arrecadado 0,00 
Outros Impostos 2.475.230,57 
II – Receita de Transferência da União 111.695.507,45 
FPM (alíneas “b”, “d” e “e”) 111.371.330,24 
ITR 324.177,21 
IOF-Ouro 0,00 
ICMS – desoneração – LC 87/96 0,00 
III – Receita de Transferência da Estado 275.698.683,14 
IPVA 42.381.060,56 
ICMS + ICMS Ecológico 227.901.562,60 
IPI – Exportação 5.416.059,98 
IV – Deduções das contas de Receitas 0,00 
Valor total das deduções de receitas de 
impostos e transferências anteriormente 
registradas (exceto as deduções para o 
Fundeb) 

0,00 

IV – Total das receitas resultantes dos 
impostos e transferências legais 
(I+II+III+IV) 

673.142.642,07 

 

DAS DESPESAS REALIZADAS NA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
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Conforme disposto no artigo 211 da Constituição Federal, os municípios atuarão 
prioritariamente no ensino fundamental e infantil. Neste sentido, foram apurados os 
valores aplicados pelo município nessas modalidades, compreendidas também as demais 
relacionadas à educação fundamental e infantil. 

Cumpre ainda registrar que as despesas apuradas são aquelas que estão de acordo 
com as previstas no artigo 70 da Lei Federal n.º 9.394/96. 

Ressalta-se que a metodologia de apuração do cumprimento do limite mínimo 
constitucional, referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, mudou neste 
exercício, na forma já alertada ao município em Prestações de Contas do Governo de 
exercícios anteriores, sendo consideradas as despesas efetivamente pagas, acrescidas do 
valor referente à efetiva aplicação dos recursos do FUNDEB. 

A seguir, apresenta-se o cálculo do percentual aplicado pelo município para fins 
de análise do cumprimento do limite estabelecido pela Constituição Federal. 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

FONTEDERECURSOS:IMPOSTOSETRANSFERÊNCIADEI
MPOSTOS 

Função Subfunção DespesaPagaR$ 

12 -Educação 361–Ensinofundamental (a) 7.320.074,12 

 
362–EnsinoMédio(b) 2.478.613,74 

 
363–EnsinoProfissional (c) 145.233,86 

 
365–Ensinoinfantil(d) 2.916.153,26 

 
366–Educaçãojovenseadultos(e) 26.913,53 

 
367–Educaçãoespecial(f) 1.500,00 

 
122–Administração (g) 484,61 

306–Alimentação(h) 0,00 

843–Serviço daDívida(i) 1.209.286,32 
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(a)Subtotal das despesas com ensino da fonte Impostos e Transferência de Impostos 

(a–b–c+d+e+f +g+h+i) 

 

 

14.098.259,44 

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB 

Descrição Despesa Paga R$ 

(b)Despesas realizadas com Ensino da fonte FUNDEB 188.942.216,91

Apuração do mínimo constitucional de aplicação em MDE 

(c)Total das despesas com ensino (a+b) 203.040.476,35 

(d)Ganho de Recursos FUNDEB 107.642.371,06 

(e)Total das despesas registradas como gasto em educação 

(c-d ) 

95.398.105,29 

(f)Dedução do Sigfis/BO (fonte:impostos e transferência de 

imposto e fundeb) 

0,00 

(g)Cancelamento de restos a pagar dos exercícios anteriores 0,00 

(h )Total das despesas consideradas para fins de limite 

constitucional (e-f-g ) 

95.398.105,29 

(i)Receita resultante de impostos 673.142.642,07 

(j)Percentual alcançado (limite mínimo de 25,00%-

art.212 da CF/88) (H/Ix100) 

14,17%
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A Administração Municipal no exercício financeiro de 2022 não conseguiu aplicar 
o percentual mínimo de 25% na educação, estabelecido pelo artigo 212 da Constituição 
Federal. 

DOS RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB 

No exercício de 2022, o município registrou como total das receitas do FUNDEB 
o valor de R$ 187.042.256,77, correspondente aos recursos repassados acrescido do valor 
das aplicações financeiras, conforme demonstrado: 

RECEITAS DO FUNDEB 

Natureza Valor-R$ 

Transferências multigovernamentais 185.775.313,59 

Aplicação financeira 1.266.943,18 

Complementação financeira da União 0,00 

Total das Receitas do Fundeb 187.042.256,77 

 

DO RESULTADO ENTRE O RECEBIMENTO E CONTRIBUIÇÕES AO 
FUNDEB 

Comparando o valor recebido com a contribuição realizada pelo município ao 
Fundo, ou seja, com o valor transferido decorrente da dedução de 20% (vinte porcento) 
das receitas de transferências de impostos: FPM, ICMS, IPI Exp., ICMS Des., IPVA e 
ITR, verifica-se que o município auferiu recursos no total de R$ 107.642.371,06, como 
demonstrado a seguir: 

DESCRIÇÃO R$ 

Valor das transferências recebidas do Fundeb 185.775.313,59 

Valor da contribuição efetuada pelo município ao Fundeb 78.133.942,53 
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Diferença (ganho de recursos) 107.642.371,06 

 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

DO PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Do total dos recursos recebidos do FUNDEB, acrescido do resultado das 
aplicações financeiras, o município deve aplicar, no mínimo, 70% (sessenta por cento) no 
pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica, no caso, 
dos profissionais que atuam no ensino fundamental e infantil, conforme determina a Lei 
Federal n.º 14.113/2020. 

O quadro a seguir demonstra o resultado alcançado pelo município no exercício 
de 2022: 

PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

(A)Total registrado como pagamento dos profissionais do magistério 153.913.513,11 

(B)Dedução do Sigfis relative aos profissionais do magistério 

(C)Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores-

magistério 

(D)Total apurado referente ao pagamento dos profissionais do 

magistério (A-B-C) 

153.913.513,11 

(E)Recursos recebidos do Fundeb 185.775.313,59 

(F)Aplicações financeiras do Fundeb 1.266.943,18 

(G)Complementação de recurso da União 0,00 

(H)Total dos recursos do Fundeb (E+ F+G) 187.042.256,77 

(I)Percentual do Fundeb na remuneração do magistério do 

ensino básico (mínimo70,00%- (D/H)x100) 
82,29% 
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Pelo quadro acima, verificamos que foi aplicado na remuneração do magistério 
do ensino básico 82,29% dos recursos recebidos do FUNDEB, cumprindo assim a 
legislação pertinente. 

DO CÁLCULO DA APLICAÇÃO MÍNIMA LEGAL 

No quadro, a seguir, demonstra-se o valor total das despesas empenhadas no 
exercício de 2022 com recursos do FUNDEB: 

 

Descrição Valor -R$ 

(A)Recursos recebidos a título de Fundeb no exercício    185.775.313,59 

 
(B)Receita de aplicação financeira dos recursos do Fundeb 

   
1.266.943,18 

(C)Total das receitas do Fundeb no exercício(A+B) 187.042.256,77 

(D)Total das despesas empenhadas com recursos do Fundeb no exercício 
 

191.048.517,92 
 

 
(E)Superávit financeiro do Fundeb no exercício anterior 

   
(1.954.381,00) 

 
(F)Despesas não consideradas 

   
0,00 

 
i.Exercício anterior 

 
0,00 

 

 
ii.Desvio de finalidade 

 
0,00 

 

 
iii.Outras despesas 

 
0,00 

 

 
(G)Cancelamentos de restos a pagar de exercícios anteriores 

  
0,00 

(H)Total das despesas consideradas como gastos do Fundeb no exercício (D-E -F-G) 189.094.136,92 

(I)Percentual alcançado(mínimo=90%)  (H/C) 101,07% 

 

Com relação aos limites mínimos de aplicação em manutenção e desenvolvimento 
do ensino para a educação básica pública, verifica-se que o município utilizou 101,07% 
dos recursos do Fundeb em 2022, em observância ao art. 25 da Lei Federal n.º 14.113/20, 
utilizando saldo a empenhar do exercício anterior e sem deixar saldo a empenhar para o 
exercício seguinte.  
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DO RESULTADO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 

Descrição Valor-R$ 

Superávitfinanceiroem31/12/2021 1.954.381,00 

(+)Receita do Fundeb recebida em2022 185.775.313,59 

(+)Receita de aplicação financeira do Fundeb de2022 1.266.943,18 

(+)Ressarcimento efetuado à conta do Fundeb em 2022 (1) 666.273,34 

(+) Créditos outros (depósitos, transferências, etc) em2022(2) 1.650.000,00 

= Total de recursos financeiros em 2022 191.312.911,11

(-) Despesas empenhadas do Fundeb em 2022 191.048.517,92

= Superávit Financeiro Apurado em 31/12/2022 264.393,19

 

Ao final de 2022, observa-se que a conta do Fundeb APRESENTOU saldo 
suficiente para cobrir o montante dos recursos do Fundo não aplicados no exercício, 
ATENDENDO, dessa forma, ao disposto no artigo 25 c/c o artigo 29, inciso I da Lei 
Federal n. º 14.113/20, conforme quadro abaixo: 

DO RESULTADO FINANCEIRO DO FUNDEB 

Descrição Valor-R$ 

(A) Superávit na conta do FUNDEB em 31/12/2022 42.993,13 

(B) Saldo a empenhar no exercício seguinte 264.393,19 

(C) Resultado Apurado 307.386,32 
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DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ASPS 

Em atendimento ao §3º, artigo 198 da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000, foi editada a Lei 
Complementar Federal n.º 141, em 13 de janeiro de 2012, dispondo sobre valores 
mínimos a serem aplicados em ações e serviços públicos de saúde. 

Segundo a referida Lei Complementar, serão consideradas, para fins de apuração 
da aplicação dos recursos mínimos, as despesas em ações e serviços públicos de saúde 
voltados para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 
simultaneamente, aos princípios estatuídos no artigo 7º da Lei n.º 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. 

Já o artigo 3º destaca as despesas em ações e serviços públicos de saúde para efeito 
da apuração da aplicação dos recursos mínimos, enquanto o artigo 4º estabelece aquelas 
que não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde. 

No que concerne à apuração do cumprimento do limite mínimo de aplicação de 
recursos em ações e serviços públicos de saúde, segundo o artigo 24 da Lei Complementar 
Federal n.º 141/12, deverão ser consideradas: 

i) as despesas liquidadas e pagas no exercício; e 

ii) as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a 
Pagar até o limite das disponibilidades de caixa ao final do 
exercício, consolidadas no Fundo de Saúde. 

Demonstra-se, a seguir, a análise do cumprimento do limite mínimo de aplicação 
de recursos em ações e serviços de saúde. 

DAS DESPESAS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

A seguir registra-se o total das despesas realizadas com ações e serviços públicos 
de saúde detalhadas por grupo de natureza de despesas e as respectivas deduções, 
indicando, dessa forma, o total gasto pelo município na saúde e o total considerado para 
fins de limite: 

Descrição Valor-R$ 

Despesas gerais com saúde Despesas pagas RP processados e RP 

não processados 

(A)Despesas correntes   
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Pessoal e Encargos Sociais 

 
93.912.487,76 

 
5.251.306,31 

 
Juros e Encargos da Dívida 

 
1.217.259,95 

 
132.740,05 

 
Outras Despesas Correntes 

 
242.213.710,23 

 
50.231.186,34 

 
(B) Despesas de capital 

  

 
Investimentos 

 
5.679.819,62 

 
12.308.171,47 

 
Inversões Financeiras 

 
1.000.000,00 

 
0,00 

 
Amortização da Dívida 

 
1.115.882,30 

 
134.117,70 

(C)Total(A+B) 345.139.159,86 68.057.521,87 

(D)Totaldasdespesascomsaúde 413.196.681,73 

 

Despesascomsaúdenãocomputadasparafinsdeapuraçãod

opercentualmínimo 

Despesaspagas RPprocessadoseRPnã

oprocessados 

   

(E) Despesas com inativos e pensionistas 0,00 0,00 

 
(F) Despesa com assistência à saúde que não atende ao 

princípio de acesso universal 

 
0,00 

 
0,00 

 
(G) Despesas custeadas com outros recursos 

  

Recursos de transferência do SUS 217.383.542,43 48.466.686,56 

 
Recursos de operações de crédito 

 
0,00 

 
 

 
Outros Recursos 

 
271.869,67 580.091,82

 
(H) Outras ações e serviços não computados 

 
217.655.412,10 

 
49.046.778,38 

 
(I)Restos a pagar processados inscritos no exercícios em 

disponibilidade de caixa(fonte impostos e transferências) 

 
NA 

 

 
(J) Restos a pagar não processados inscritos no exercício 

sem disponibilidade de caixa (fonte impostos e 

transferências) 

 
NA 
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(K)Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores, 

com disponibilida de caixa 

 
0,00 

 

(L)Total(E+F+G+H+I+J+K) 217.655.412,10 49.046.778,38 

(M)Total das despesas com saúde não computadas 266.702.190,48 

 

(N)Total das despesas com ações e serviços públicos de 

saúde para fins delimite(D-M) 

146.494.491,25 

 

DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DAS 
DESPESAS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

De acordo com o previsto no artigo 7º da Lei Complementar Federal n.º 141/12, 
os municípios aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 
15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos 
recursos de que tratam o artigo 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o §3º do artigo 
159, todos da Constituição Federal. 

Isto posto, será evidenciada a situação do município em relação aos gastos com 
saúde para fins do cálculo do limite constitucional: 

DESCRIÇÃO Valor-R$ 

RECEITAS 

(A) Receitas de impostos e transferências (conforme Quadro da educação) 673.142.642,07 

(B)Dedução da parcela do FPM (art.159,I,"d" e"e") 0,00 

(C)Dedução do IOF-Ouro 
 

(D)Total das receitas (base de cálculo da saúde) (A-B-C) 673.142.642,07 

DESPESASCOMSAÚDE 

(E) Despesas pagas custeadas com recursos de impostos e transf.de impostos 127.483.747,76 

(F) Restos a pagar processado e não processados, relativos aos recursos de impostos e 

transf. De impostos, com disponibilidade de caixa 

 

 
(G) Cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores com disponibilidade 

financeira 

 
0,00 
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(H)Total das despesas consideradas=(E+F-G) 127.483.747,76 

(I)Percentual das receitas aplicado em gastos com saúde(H/D) mínimo 15% 18,94% 

(J) Valor referente à parcela que deixou de ser aplicada em ASPS no exercício 0,00 

 

Da análise do quadro, verifica-se que o montante gasto com saúde no exercício de 
2022, representou 18,94% das receitas de impostos e transferências de impostos, 
cumprindo, portanto, o previsto no parágrafo único do artigo 2º c/c os artigos 7º e 14 da 
Lei Complementar n.º 141/12. 

Vale ressaltar que a Lei Orgânica Municipal prevê em seu artigo 366, § 1º, que o 
município deverá gastar 15% do orçamento municipal com saúde, tendo cumprido o 
percentual previsto, conforme demostrado abaixo: 

Descrição Valor(R$) 

 
(A) Orçamento Municipal 1.445.891.761,03 

(B) Despesa Paga com Saúde 345.139.159,86 
 

(C)Percentual Aplicado(B)/(A)x100 
23,87% 

 

DO REPASSE FINANCEIRO PARA O LEGISLATIVO  

Conforme estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal, incluído no texto 
constitucional pela Emenda n.º 25/00, o repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder 
Executivo à Câmara Municipal, para custear as despesas do Poder Legislativo, não poderá 
ultrapassar os limites definidos no caput do citado artigo, bem como não poderá ser 
inferior à proporção fixada na Lei Orçamentária. Tais determinações encontram-se 
dispostas nos incisos I e III do §2º do artigo 29-A. 

Neste sentido, será feita a seguir a análise dessas normas constitucionais com 
vistas à verificação da observação ou não desses dispositivos. Contudo, preliminarmente, 
destaca-se que a Emenda Constitucional n.º 58/09 alterou o limite da base de cálculo do 
repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder Executivo, definindo novos percentuais a 
serem observados, como segue:  

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
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relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5o do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, 
efetivamente realizado no exercício anterior: 

I – 7% (sete por cento) para municípios com população de 
até 100.000 (cem mil) habitantes; 

II – 6% (seis por cento) para municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 

III – 5% (cinco por cento) para municípios com população 
entre300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes; 

IV – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 
3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

V – 4% (quatro por cento) para municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes; 

VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para municípios 
com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. 

(...) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do prefeito Municipal:  

I– efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo: 

II – não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 

III – enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária. 

Assim, considerando os critérios estabelecidos pela Emenda n.º 58/09,verifica-se 
que o total do repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder Executivo ao Legislativo, no 
exercício de 2022, não podia ultrapassar o percentual de 6% sobre o somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior. 
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RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DE TRANSFERÊNCIA DO MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO DE 

2021 

(A)RECEITAS TRIBUTÁRIAS (TRIBUTOS DIRETAMENTE ARRECADADOS) 

VALOR (R$) 

1112.01.00-ITR DIRETAMENTE ARRECADADO 

1112.02.00-IPTU 106.522.032,64 

1112.04.00-IRRF 28.613.023,90 

1112.08.00-ITBI 14.299.388,59 

1113.05.00-ISS (incluindo o Simples Nacional-SNA) 114.709.785,46 

Outros Impostos 2.400.043,09 

1120.00.00-TAXAS 2.786.924,08 

1130.00.00-CONTRIBUIÇÃODEMELHORIA 
 

1240.00.00-CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA-COSIP 248.430,45 

RECEITA DE BENS DE USO ESPECIAL (cemitério, Mercado municipal, etc) 

 

2.112.384,14 

 
1913.00.00-MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DOS 

TRIBUTOS 

 

3.479.290,55 

 

1931.00.00-DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS 0,00

SUBTOTAL(A) 275.171.302,90 

(B)TRANSFERÊNCIAS 
 

1721.01.02-FPM 90.159.606,41 

1721.01.05-ITR 323.929,11 

1721.01.32-IOF-OURO 
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1721.36.00-ICMS Desoneração LC87/96  

1722.01.01-ICMS 243.847.172,20 

ICMS Ecológico 
 

1722.01.02-IPVA 34.788.142,84 

1722.01.04-IPI-Exportação 6.885.100,82 

1722.01.13-CIDE 87.397,62 

SUBTOTAL(B) 376.091.349,00 

(C)DEDUÇÃO DAS CONTAS DE RECEITAS 0,00 

(D)TOTAL DAS RECEITASA RRECADADAS ( A+B - C) 651.262.651,90 

(E)PERCENTUAL PREVISTO PARA O MUNICÍPIO 6% 

(F)TOTAL DA RECEITA APURADA (DxE) 39.075.759,11 

(G)GASTOS COM INATIVOS 3.189.783,14 

(H)LIMITE MÁXIMO PARA REPASSE DO EXECUTIVO AO 
 

LEGISLATIVO EM 2022(F+G ) 

 

 
42.265.542,25 

(I)Valor Repassado ao Poder Legislativo 36.069.512,31 

(J)Valor Final do orçamento  35.919.512,31 

(K)Valor Final do orçamento sem Fundo Especial 35.319.512,31 

(L) Repasse EXTRA (relative à 2020) 750.000,00 

(I)Valor Repassado ao Poder Legislativo (K + L) 36.069.512,31 
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VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE CONSTITUCIONAL 
(Artigo 29-A, § 2º, inciso I) 

Verifica-se, de acordo com o quadro a seguir, que o limite   de repasse do 
Executivo para o Legislativo, em função do disposto no artigo 29-A, § 2º, inciso I da 
Constituição Federal, foi respeitado. 

Limite de repasse permitido art.29-A Repasse recebido 

R$ 42.265.542,25 36.069.512,31 

Fonte: Balanço Financeiro da Câmara. 

Os valores repassados à CMVR incluem R$ 750.000,00 de débitos de 2020, 
conforme Anexo III.  

DA RECEITA DOS ROYALTIES 

De acordo com os demonstrativos apresentados, a movimentação dos recursos 
recebidos dos royalties no exercício pode ser resumida da seguinte forma: 

Transferência da União R$79.578.675,05 

Aplicações Financeiras R$2.186.190,42 

Total R$81.764.865,47 

 

DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DOS ROYALTIES - 
PAGAS 

Descrição Valor - R$ Valor - R$ 

I- Despesas correntes 59.067.034,04 

 Pessoal e encargos 
350.582,18 

 
 
 

 

Juros e encargos da dívida 
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Outras despesas correntes  
58.716.451,86 

II- Despesasdecapital 4.072.504,58 

 Investimentos 4.072.504,58  

Inversões financeiras 0,00 

Amortização de dívida 0,00 

III- Total das despesas(I+ II) 63.139.538,62

 

DAS RECEITAS E DAS DESPESAS COM ROYALTIES E 
PARTICIPAÇÃO ESPECIAL DA LEI FEDERAL Nº 12.858/2013 

A Lei Federal n° 12.858, de 09 de setembro de 2013, dispõe sobre a destinação 
para as áreas de educação e saúde de parcela da participação no resultado ou da 
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural. 

Das receitas provenientes dos royalties e participações especiais oriundos de 
contratos de exploração de petróleo assinados a partir de 03 de dezembro de 2012, 
previstas no inciso II do artigo 2º da Lei Federal n.º 12.858/13, deverão ser aplicadas, 
75% (setenta e cinco por cento) na área de educação e 25% (vinte e cinco por cento) na 
área de saúde, conforme § 3º, artigo 2º do mesmo diploma legal. Sendo tais recursos 
aplicados em acréscimo ao mínimo obrigatório previsto na Constituição Federal. 
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APLICAÇÃODERECURSOSDOSROYALTIESPRE-SAL 

RECEITAS Valor R$ 

RECURSOS RECEBIDOS DOS ROYALTIES PREVISTOS NA LEI FEDERAL n.º 
12.858/2013 (PRÉ-SAL) EM 2022 

 
10.678.328,83 

DESPESA 
REPASSE 

OBRIGATÓRIO 
EMPENHADA LIQUIDADA PAGA 

Aplicação de Recursos (Royalties Pré-Sal) na Saúde 2.669.582,21 794.861,49 263.569,03 214.769,67 

Aplicação de Recursos (Royalties Pré-Sal) na 
Educação 

8.008.746,62 10.413.850,46 8.681.490,90 8.102.457,77 

TOTAL 10.678.328,83 11.208.711,95 8.945.059,93 8.317.227,44 

Nota: O valor recebido em dezembro/2022, R$ 1.168.765,44, não foi repassado ao FMS e FME por falta 
de tempo hábil. 

Conforme o quadro acima, verifica-se que a Administração Municipal aplicou 
parcialmente os recursos recebidos dos Royalties do Pré-Sal, cumprindo o que determina 
a legislação. 

Considerando o disposto no Processo 210.710-5/2022, referente à Prestação de 
Contas de 2021 do Munícipio de Volta Redonda, o MVR não aplicou integralmente os 
recursos dos exercícios de 2018, 2019, 2020 e 2021, fato esse que justifica os gastos acima 
dos valores recebidos em 2022.  

DAS APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS DOS ROYALTIES 
CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.885/2019 – CESSÃO ONEROSA 

A Lei Federal nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, estabelece critérios de 
distribuição dos valores arrecadados decorrentes de royalties recebidos a título de cessão 
onerosa previsto na Lei Federal nº 12.276, de 30 de junho de 2010. 

Segundo artigo 1° da Lei Federal n.º 13.885/19, a União transferirá 15% destes 
recursos aos municípios, conforme os coeficientes que regem a repartição de recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios, devendo tais recursos serem destinados 
alternativamente para criação de reserva financeira específica para pagamento das 
despesas previdenciárias ou investimento. 

Constatou-se que o MVR não recebeu recursos da referida Lei no exercício em 
análise assim como não houve dispêndios, como explicitado no quadro abaixo: 
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Município: Volta Redonda Exercício: 2022 

  Valor R$ 

SALDO EM 31/12/2019 
 R$                                                          

3.357.437,42  

VALOR RECEBIDO EM 2022 
 R$                                                                            

1.651.905,59   

APLICAÇÃO DE RECURSOS DE CESSÃO ONEROSA 

DESPESAS 

VALOR (R$) 

EMPENHADA LIQUIDADA PAGA 

2020 2021 2022 2020 2021 2022 2020 2021 2022 

Investimentos  R$                    -     R$                    -    
 R$                    
-    

 R$                    -     R$                 -    
 R$                 
-    

 R$                    -     R$                 -    
 R$                 

-    

Previdência  R$  2.760.286,57   R$     888.441,85  
 R$                    
-    

 R$  2.343.063,40   R$  888.441,85  
 R$                 
-    

 R$  2.343.063,40   R$  888.441,85  
 R$                 

-    

TOTAL  R$  2.760.286,57   R$     888.441,85  
 R$                    
-    

 R$  2.343.063,40   R$  888.441,85  
 R$                 
-    

 R$  2.343.063,40   R$  888.441,85  
 R$                 

-    

Fonte:Modelo7. 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS DO PPA 

Com relação ao cumprimento das Metas do PPA em termos financeiros, para o 
exercício de 2022: 

Número do 
Programa 

Nome do Programa % de 
Cumprimento 

1101 Gestão da Administração Municipal 74,09% 
1102 Gestão Legislativa 97,94% 
1103 Educação Básica de Qualidade 48,83% 
1104 Empreendedorismo e Desenvolvimento Local 3,43% 
1105 Vida Ativa 42,67% 
1106 Avançando com a Defesa da Cidadania 0,87% 
1107 Volta Redonda Sustentável 97,35% 
1108 Cuidando de Vidas 10,53% 
1109 Gestão Urbana e Habitação 41,16% 
1110 Democratização do Acesso à Educação 106,86% 
1111 Saneamento Básico 64,30% 
1112 Volta Redonda Cidade de Todos 0,00% 
1113 Avançando com Saúde 2.893,20% 
1114 Aprimoramento da Gestão SUAS 81,25% 
1116 Cultura para todos 24,10% 



 
 
 

 47 

1117 Mobilidade Urbana 0,62% 
1119 Volta Redonda Segura 0,00% 
1120 Infraestrutura e Modernização 4.39% 

 

DA TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL 

Conforme inciso XXXIII, artigo 5º da CFRB c/c a Lei Federal n.º 12.527/11 e o 
artigo 48 da Lei Federal n.º 101/00, as informações relevantes do MVR estão disponíveis 
para consulta no sítio da internet do Município (Portal da Transparência). 

DO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES NAS CONTAS DE 
GOVERNO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Conforme Modelo 8, 21 determinações constam na Prestação de Contas de 2021, 
cujo parecer foi emitido em 04/01/2023 e o MVR comunicado em 06/01/2023. Do total, 
52,38% (11) encontram-se parcialmente implementadas e 47,62% (10) implementadas, 
explicitando o esforço da administração em fazer cumprir as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

DAS CONCLUSÕES 

Após análise de toda documentação referente as gestões financeira, orçamentária 
e patrimonial, que compõem a Prestação de Contas da Administração Municipal no 
exercício financeiro de 2022, verificamos que: 

1) As alterações orçamentárias efetuadas no exercício de 2022, indicando o 
orçamento inicial, suas alterações (créditos suplementares, especiais e 
extraordinários) e o orçamento final, GUARDAM PARIDADE com o total 
de despesa autorizada – anexo 11, registrado pela contabilidade; 

2) As Contas Públicas foram consolidadas em atendimento ao inciso III, 
artigo 50 da LRF; 

3) O Limite para Abertura de Créditos Adicionais estabelecido no artigo 8º 
da LOA foi respeitado; 

4) Os Créditos Adicionais foram abertos com a indicação das respectivas 
fontes de recursos em atendimento inciso V, artigo 167 da CF/88; 

5) Os Limites com Endividamento: Operações de Crédito, Dívida 
Consolidada Liquida – DCL, Concessão de Garantias foram observados 
em atendimento as Resoluções do Senado Federal nos 40/01 e 43/01; 
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6) O Limite estabelecido para Gastos com Pessoal foi observado em 
atendimento ao artigo 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

7) O Limite estabelecido para Gastos em FUNDEB foi observado em 
atendimento a Lei Federal nº 14.113/20; 

8) A Administração Municipal não aplicou na Educação o percentual mínimo 
estabelecido pelo artigo 212 da CF/88, o que será motivo de ressalva; 

9) O Limite com Gasto em Saúde foi observado em atendimento a Emenda 
Constitucional nº 29/00 c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 141/12 e 
artigos da Lei Orgânica Municipal; 

10) A Aplicação dos recursos recebidos dos Royalties observou o que 
determina o artigo 8º da Lei Federal nº 7.990/89, alterada pela Lei Federal 
nº 10.195/01e Lei Federal n.º 13.885/19); 

11) A aplicação dos Royalties oriundos do Pré-Sal observou o que determina 
a Lei Federal nº 12.858/13; 

12) A transferência Financeira para a Câmara Municipal observou o que 
determina o artigo 29-A da CF/88; 

13) O Repasse das Contribuições Previdenciárias observou o que determina a 
artigo 40 da CF/88 c/c o inciso II, artigo 1º da Lei Federal nº 9.717/98 e 
Parcelamentos; 

14)  Apesar de resultados positivos relativos às Metas Fiscais, não houve 
atualização para regularizar diferenças relevantes do momento da 
aprovação a efetivação dos resultados. 

15) A documentação relativa a Prestação de Contas, comprova a legalidade e 
possibilita a avaliação positiva dos resultados obtidos, quanto à eficácia e 
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e 
entidades da administração municipal, bem como a aplicação de recursos 
públicos repassados para entidades de direito privado através do Fundo da 
Criança e do Adolescente - FINAD e Fundo Municipal de Defesa dos 
Idosos - FMDI, que é submetida ao crivo da Controladoria Geral do 
Município. 

16) No exercício financeiro de 2022 o Município de Volta Redonda não 
realizou operações de crédito e não ofereceu avais e garantias. 
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17) O município não alcançou o equilíbrio financeiro necessário ao 
atendimento do § 1º do artigo 1º da Lei Complementar Federal n.º 101/00, 
apesar da diminuição recorrente do déficit financeiro na atual gestão.  

18) Verificou-se que o Relatório de Avaliação Atuarial, apesar de cumprir com 
a exigência constante no item 68 do anexo da Deliberação TCE-RJ nº 
285/2018, encontra-se em desacordo com a Portaria MPT 1.467/22, cuja 
data focal utilizada na análise seja do exercício em vigor, a saber, 
31/12/2022. 

19) Podemos atestar a fidedignidade e compatibilidade dos documentos 
confeccionados nos moldes dos Modelos estabelecidos pela Deliberação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Janeiro nº 285/2018, divulgados 
conforme Portaria SGE nº 09 de 15/12/2021 e respectivos quadros extra 
contábeis com os registros constantes do sistema contábil do município. 

Por todo o exposto, com base nas evidências de Auditoria encontradas, opinamos 
pela REGULARIDADE COM RESSALVAS das Contas de Governo do Município de 
Volta Redonda/RJ, com fundamento no art. 20, inciso II, da LC 64/90, relativas ao 
exercício financeiro de 2022, com as seguintes ressalvas e impropriedades: 

I – Ressalvas: 

1) Não aplicação do limite mínimo de gastos com a educação estabelecido 
pelo artigo 212 da Constituição Federal;  

II – Impropriedades: 

1) Resultados Primário e Nominal alcançados muito acima das previsões; e 
 

2) O município não alcançou o equilíbrio financeiro necessário ao 
atendimento do § 1º do artigo 1º da Lei Complementar Federal n.º 101/00.  

 
3) O MVR não atendeu o disposto na Portaria MPT 1.467/2022 no que tange 

a data focal do Relatório de Avaliação Atuarial. 
 

III – DETERMINAÇÕES 

1) A administração municipal deve adotar as medidas necessárias para 
atender o que determina o artigo 212 da Constituição Federal, com a 
aplicação de pelo menos 25% da receitas resultantes de impostos na 
educação, observando a compensação imposta pelo Parágrafo Único do 
























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































